LEI N° 336

DATA: 2 de DEZEMBRO de 1965

SUMULA: D4 nova redacéo a Lei Municipal n° 272

Art. 1° - A Lei Municipal n® 272 de 14 de dezembro de 1961, passa a ter
a seguinte redacao:

“Art. 1° - Fica criado, em virtude da EMENDA CONSTITUCIONAL n° 5,
de 21 de novembro de 1961, o “IMPOSTO TERRITORIAL RURAL”, o
qual incidira sébre os imdveis territoriais situados na zona rural déste
Municipio.

Art. 2° - O Imp6ésto Territorial Rural, sera cobrado, anualmente, a partir do
dia dois de janeiro, até o dia trinta e um de agdsto, obedecendo-se a seguinte
tabela, sGbre o salario minimo vigente nesta Regiao, por hectare:

Dos proprietarios de area néao superior a vinte hectares: Um milésimo (0,001);
De mais de vinte, até cem hectares: Onze decimilésimos (0,0011);

De mais de cem, até duzentos hectares: Doze decimilésimos (0,0012);

De mais de duzentos, até quinhentos hectares: Treze decimilésmos (0,0013);
De mais de quinhentos, até mil hectares: Catorze decimilésimos (0,0014);

De mais de mil (1.000) hectares: Quinze decimilésimos (0,0015).

Art. 3° - Sao isentos, definitivamente, do Impésto Territorial Rural:

a) — Os sitios de area nao excedente a vinte hectares, quando os
cultive, s6 ou com sua familia, o proprietario;

b) — As terras pertencentes a Unido, aos Estados ou aos Municipios,
quando nao forem exploradas por terceiros sem direito expresso a isengao déste
impdsto;

c) — As que forem ocupadas por instituicdes de beneficiéncia, de
ensino ou esportivas legitimamente constituidas, quando utilizados dentro das
respectivas finalidades.

§ Unico — As isengdes definitivas serdo concedidas, mediante
requerimentos iséntos de sélos, dirigidos ao Prefeito, apés comprovada a veracidade
do argumento.

Art. 4° - Gozarao de isencao temporaria, do Impdsto Territorial Rural:

a) — Por cinco anos, os proprietarios que reflorestarem, pelo menos,
dez por cento (10%) da area total de sua propriedade, com qualquer esséncia
florestal ou silvicola;

b) — Por dez anos, os que reflorestarem vinte por cento (20%);
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c) — Por quinze anos, os que atingirem trinta por cento (30%) da area
total de suas propriedades, com qualquer espécie de florestamento.

§ Unico — A isencdo temporaria sera concedida, mediante requerimento
isento de sélos, dirigido ao Prefeito Municipal, dois anos apds a execugao do plantio
de éxito comprovado.”

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor apds sua oficial publicacéo, a partir
de 1° de janeiro de 1966, revogadas as disposicoes em contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal da Lapa, em 2 de dezembro de 1965.

PEDRO FAVARO CAVALIN
Prefeito Municipal
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